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Institui  a  Política  Estadual  de  Prevenção  e
Atendimento  à  Gravidez  na  Infância,
Adolescência  e  Juventude.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Prevenção e Atendimento à Gravidez na Infância, Adolescência
e Juventude, nos termos da presente Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - criança, a pessoa do sexo feminino que tenha até 12 (doze) anos de idade completos;

II - adolescente, a pessoa do sexo feminino que tenha entre 12 (doze) anos de idade completos e 19
(dezenove) anos de idade incompletos;

III - jovem, a pessoa do sexo feminino que tenha entre 19 (dezenove) anos de idade completos e 22 (vinte e
dois) anos de idade incompletos.

Art. 3º A Política Estadual de Prevenção e Atendimento à Gravidez na Infância, Adolescência e Juventude
tem por objetivo:

I - a promoção da prevenção da gravidez precoce, por meio de ações desenvolvidas nos serviços de saúde e
nas escolas;

II - a orientação quanto aos métodos contraceptivos;

III - o atendimento psicossocial grupal e individual e a orientação psicossocial;

IV - o atendimento ambulatorial e o acompanhamento pré-natal;

V - o atendimento no parto e puerpério;

VI - a orientação sobre higiene e saúde da mulher, gravidez, parto, exames pré-natais, puericultura, doenças
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infantis, direitos do nasciturno e do recém-nascido, registro civil de nascimento e outros assuntos de
interesse das gestantes e de seus familiares;

VII - a promoção de meios para que as jovens possam optar com consciência quanto à gravidez;

VIII - a promoção do encaminhamento social das gestantes e mães atendidas aos órgãos e às entidades
governamentais ou conveniadas, para o suprimento de necessidades básicas de alimentação, moradia,
educação, instrução profissional, emprego e outros;

IX - a implantação de serviço multimídia de comunicação entre os diversos órgãos públicos e entidades da
sociedade civil nas áreas de educação, saúde e promoção social, destinado à prestação de informações ao
público sobre a sua execução e seus resultados;

X - a promoção de discussão e de ações multilaterais entre os órgãos da administração pública, além de
entidades conveniadas, para os fins desta Lei.

Art. 4º Para atingir os fins de que trata a presente Lei, poderão os órgãos e entidades governamentais
realizar convênios com entidades representativas da sociedade civil voltadas à educação, saúde, assistência
social, religiosidade, bem-estar, proteção da mulher, da criança, do adolescente e da família.

Parágrafo único. Os programas que se enquadrem na Política Estadual de Prevenção e Atendimento à
Gravidez na Infância, Adolescência e Juventude serão desenvolvidos, preferencialmente, por equipes
interdisciplinares integradas por:

I - profissionais da Secretaria de Estado de Saúde ou órgão que a substitua em suas funções;

II - profissionais da Secretaria de Estado se Educação ou órgão que a substitua em suas funções;

III - profissionais da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência Social ou órgão que a substitua em suas
funções;

IV - profissionais que representem entidades da sociedade civil conveniadas.

Art. 5º A Política Estadual de Prevenção e Atendimento à Gravidez na Infância, Adolescência e Juventude,
obedecerá aos preceitos de descentralização administrativa do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A gravidez de meninas com idade não superior a 17 (dezessete) anos é um problema que tem se agravado
dia após dia, em face da liberdade exacerbada concedida aos jovens e adolescentes no seio familiar.

Este problema é crônico e tende a agravar-se, caso não se tome medidas para o combate desse fenômeno
social. Salienta-se que apesar da Organização Mundial de Saúde, considerar a adolescência como o período
entre os 10 (dez) e 20 (vinte) anos, cada país especifica a idade em que seus cidadãos passam a ser
considerados adultos, o que no Brasil acontece quando o jovem completa 18 (dezoito) anos de idade.

A gravidez na adolescência envolve muito mais do que problemas físicos, pois há também problemas
emocionais, sociais, e afins. Por exemplo, uma jovem de 14 anos não está preparada para cuidar de um
bebê, muito menos de uma família. Entretanto, seu organismo já está preparado para prosseguir com a
gestação, já que, a partir do momento da menstruação, a maturidade sexual já está estabelecida.

Outra polêmica gira em torno da existência de mães solteiras, visto que por serem muito jovens, os rapazes
e moças não assumem um compromisso sério e, na maioria dos casos, quando surge a gravidez, um dos
dois abandona a relação sem se importar com as consequências.
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Alguns especialistas afirmam que, quando a escola promove explicações e ações de formação sobre
educação sexual, há uma baixa probabilidade de gravidez precoce e um pequeno índice de doenças
sexualmente transmissíveis. É importante, outrossim, que a adolescente comece os procedimentos médicos
necessários, bem como receba suporte psicológico para tanto, tão logo descubra a gravidez, com objetivo de
alcançar o cuidado pleno com a saúde da menor, bem como sua prole.

Saliente-se ainda que, no Brasil, a cada ano, cerca de 20% (vinte por cento) das crianças que nascem são
filhos de adolescentes. Segundo o Ministério da Saúde cerca de 1,1 milhões de adolescentes engravidam
por ano, e meninas de 10 a 20 anos respondem por 25% dos partos feitos no país. Cabe destacar que a
gravidez precoce não é um problema exclusivo das meninas.

Não se pode esquecer que embora os rapazes não possuam as condições biológicas necessárias para
engravidar, um filho não é concebido por uma única pessoa.

E se é à menina, que cabe a difícil missão de carregar no ventre, o filho, durante toda a gestação, de
enfrentar as dificuldades e dores do parto e de amamentar o rebento após o nascimento, o rapaz não pode
se eximir de sua parcela de responsabilidade.

Por isso, quando uma adolescente engravida, não é apenas a sua vida que sofre mudanças. O pai, assim
como as famílias de ambos também passam pelo difícil processo de adaptação a uma situação imprevista e
inesperada.

Salienta-se, por fim, que a criação desse plano, tem como finalidade primaria a preservação de nossas
crianças e adolescentes, bem como dos valores da família, visto que quanto mais crianças nascem em um
ambiente desestruturado, ou seja, sem a constituição de uma família, mais problemas a sociedade
enfrentará.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição,
por entendê-la de interesse público.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Junho de 2019

 

Silvio Fávero
Deputado Estadual
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